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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 012/2024  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024 – REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
FORMA DE DISPUTA: ABERTO 
 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Rua João Goetten Sobrinho, 555, Centro, inscrito no CNPJ sob n° 
85.997.237/0001-41, por intermédio da Secretaria da Indústria., Comércio, Agricultura e Florestas, Fundo Municipal 
de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social como órgãos gerenciadores, mediante o Pregoeiro Oficial, 
nomeado pelo Decreto Municipal n° 1.735/2024 de 25/01/2024 realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por item, nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º 
de abril de 2021, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Municipal 1.695 de 12 de setembro 
de 2023, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e demais legislação aplicáveis e, ainda, de acordo 
com as exigências estabelecidas neste edital. 
 
DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA REFERÊNCIA DE TEMPO: 
Recebimento das propostas: do dia 25/03/2024 a partir das 08:30h até o dia 05/04/2024 às 08:30h. 
Limite para impugnação ao edital: até o dia 02/04/2024 às 23:59h. 
Abertura das propostas e início da sessão de disputa de lances: dia 05/04/2024 às 08:35h. 
 
DATA, HORA e LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: o Edital está disponível na íntegra 
no endereço eletrônico do BNC – Banco Nacional de Compras (www.bnc.org.br) e do Município de Santa Cecília 
(www.santacecilia.sc.gov.br). 
 
1.  DO OBJETO 
1.1. A presente licitação tem por objeto o Registro de preços para o futuro e eventual fornecimento de gêneros 
alimentícios e correlatos para atender as demanda das Secretarias do Município de Santa Cecília, do Corpo de 
Bombeiros Militar e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, conforme relação, quantitativos e 
especificações constantes no edital e em seus anexos. 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste edital 
e seus anexos quanto às especificações do objeto.  
1.3. Os órgãos participantes desta licitação são os seguintes: 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA 
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CECÍLIA 
 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA CECÍLIA 
 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CECÍLIA 
 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXEPCIONAIS DE SANTA CECÍLIA 

 
1. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
1.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento da Prefeitura Municipal de Santa Cecília para o ano de 2024. 
 
2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
2.1. O Pregão Eletrônico será realizado pela Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Santa Cecília 
com apoio técnico e operacional do Departamento de Tecnologia da Informação BNC – Banco Nacional de Compras 
(www.bnc.org.br), que atuará como provedor do sistema eletrônico. 
2.2. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas, regularmente estabelecidas no País, que 
sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações 
e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 

http://www.bnc.org.br/
http://www.santacecilia.sc.gov.br/
http://www.bnc.org.br/
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2.3. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e subsequente cadastramento da proposta de preços e documentação de habilitação, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos neste Edital. 
2.4. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto a plataforma Bolsa Nacional de Compras – BNC. 
2.5. A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas sem qualquer pregão eletrônico, salvo quando 
cancelada por solicitação do credenciado. 
2.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao município 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
2.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica na 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 
pregão eletrônico. 
2.8. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
2.9. A participação do licitante nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital, e obrigará o 
proponente vencedor a entregar os materiais nas condições, locais e prazos definidos. 
 
3.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
3.1.  Após a divulgação do edital no endereço eletrônico www.bnc.org.br os licitantes deverão, até a data e hora 
marcadas para recebimento das propostas, encaminhar a proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas. 
3.1.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das obrigações necessárias para 
a execução do objeto desta licitação. 
3.2.   A proposta comercial deverá ser apresentada na forma e requisitos indicados nos subitens a seguir: 
3.2.1.  Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias; 
3.2.2.  Ser apresentada por item e soma total do item, com valores expressos em reais. 
3.2.3.  No preenchimento da proposta na Plataforma do Pregão Eletrônico, o fornecedor deverá especificar a marca 
dos produtos, quando o licitante for fabricante do produto deverá especificar a marca como “PRÓPRIA”, para não 
identificar a empresa. 
3.2.3.1. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na DESCLASSIFICAÇÃO da proposta, razão 
pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou logomarca da empresa, assinatura ou 
carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances. 
3.2.4.  O preço unitário e total deverá ser fixo em reais, com 02 (duas) casas decimais. Deverão estar incluídos no 
preço, todos os insumos que o compõem, tais como as despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer  
outros que incidam direta ou indiretamente sobre a execução do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a 
Administração. 
3.2.5. O prazo de entrega dos itens, conforme anexo I do edital. 
3.3.    O julgamento das propostas será feito pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 
3.4.  Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar nº 123/2006, os representantes de 
Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão declarar sua condição 
no momento do envio da proposta e apresentar, juntamente com os documentos de habilitação, certidão de   
enquadramento no Estatuto Nacional do Microempreendedor Individual, Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte, fornecida pela Junta Comercial da sede do licitante. 
3.5.    Vícios, erros e/ou omissões que não impliquem em prejuízo para o Município poderão ser desconsiderados 
pelo Pregoeiro, cabendo a este agir em conformidade com os princípios que regem a Administração Pública. 
3.6.   Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação da proposta implica em aceitação de 
todas as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
3.6.1.  Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada. 

http://www.bnc.org.br/
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3.7. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, 
responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo Pregoeiro, pelo sistema, ou de sua desconexão. 
3.8.   Caso haja omissão, na proposta, dos prazos de sua validade e/ou de garantia, aplicar-se-ão os prazos 
estipulados neste edital. 
3.9. A sessão poderá ser suspensa pelo pregoeiro a qualquer momento para análise e conformidade das 
propostas, conforme art. 28 do Decreto nº 10.024/2019. 
3.9.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagem às licitantes informando a 
data e o horário previstos para o início da oferta de lances.  
 
4.  DA ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO 
4.1.  A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas 
no preâmbulo deste Edital, no sítio www.bnc.org.br. 
4.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante 
troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
4.3.  Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida 
pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
5.  DA CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS 
5.1.  O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 
5.2.  A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em tempo real 
por todos os participantes. 
5.3.  O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro. 
5.4.  Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio de lances. 
 
6.  DA FASE DE LANCES 
6.1.  Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes 
poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
6.2.  O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro, 
mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 
6.3.  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão pública 
e as regras estabelecidas no edital. 
6.4.  O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
6.5.   Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro. 
6.6.  Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 
vedada a identificação do licitante. 
6.7.  Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 
responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 
6.8.  Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer 
acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
6.8.1.  No caso de desconexão por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será suspensa e 
reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação expressa do fato aos participantes. 
 
7.  DO MODO DE DISPUTA 
7.1. Será adotado o modo de disputa ABERTO, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
observando as regras constantes no item 6. 
7.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

http://www.bnc.org.br/
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automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 
7.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente 
sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 
intermediários. 
7.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 
7.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, assessorado pela 
equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante 
justificativa. 
7.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances da 
sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 
7.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, 
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro horas) após a comunicação do 
fato aos participantes, no sítio eletrônico: www.bnc.org.br.  
 
8. DO BENEFICIO A MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
8.1. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em campo próprio 
do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos na lei. 
8.2. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou 
até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 
8.2.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, 
contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à 
proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado 
para a contratação, será adjudicado em seu favor o respectivo item objeto deste Pregão; 
8.2.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma da 
subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que porventura se 
enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
8.2.3. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo Sistema, 
decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006; 
8.3. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório prossegue com 
as demais licitantes. 
 
9. DOS CRETÉRIOS DE DESEMPATE 
9.1. Quando for constatado o empate, conforme estabelecem os artigos 44 e 45 da LC 123/06, o Pregoeiro aplicará 
os critérios para o desempate em favor da ME/EPP, desde que tenha o fornecedor declarado esta opção no 
Cadastramento junto ao Portal eletrônico. Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço 
caso ela não atinja o valor de referência definido pela administração pública. Se aceita a referida diminuição para o 
valor estimado, será Declarada Vencedora no Pregão, do contrário, poderá ser negociado valor com as empresas 
subsequentes. 
9.2. Persistindo empate serão utilizados os critérios previstos no art. 60, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
10. DA NEGOCIAÇÃO 
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital. 
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
11.  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
11.1.  Encerrada a etapa de negociação de que trata o item 10, o pregoeiro examinará a proposta classificada em  

http://www.bnc.org.br/


Estado de Santa Catarina 
MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA 

 

 Telefone: (49) 3244-2032 
CNPJ: 85.997.237/0001-41 – Rua João Goetten Sobrinho, 555 

Centro – 89540-000 – Santa Cecília - SC 

 

5 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto nº 
10.024/2019, e verificará a habilitação do licitante. 
11.2. A empresa vencedora deverá enviar ao Pregoeiro, via sistema, a Proposta de Preços readequada ao último 
lance ofertado, após a negociação, NO PRAZO MÁXIMO DE 02 (DUAS) HORAS, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários. 
11.3. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de 
documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto 
deste Pregão. 
 
12.  DA HABILITAÇÃO 
12.1.  Para habilitação, as empresas interessadas em participar do pregão deverão anexar na página do Banco 
Nacional de Compras – BNC www.bnc.org.br, em local próprio para documentos, toda a documentação de 
habilitação. Sendo que a documentação anexada evitará a necessidade de envio da mesma por e-mail, bem como 
trará agilidade na verificação de habilitação das empresas vencedoras. 
12.2.  Os documentos na forma prevista neste Edital deverão ser inseridos no sistema do Banco Nacional de 
Compras – BNC www.bnc.org.br juntamente com o cadastro da proposta. 
12.3. Os documentos originais ou cópias autenticadas, poderão ser solicitadas pelo pregoeiro e encaminhados ao 
Departamento de Licitações, situada na Rua João Goetten Sobrinho, 555, centro, Santa Cecília-SC. 
12.3.1. O licitante que convocado, deixar de enviar a documentação acima exigida será desclassificado e sujeitar-
se-á às sanções previstas neste Edital. 
12.4. Ainda como condição prévia para a habilitação do Licitante, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
12.4.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria- Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc). 
12.4.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  
12.4.3. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/). Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ, trata-se de verificação da 
própria condição de participação na licitação, nos termos do Acórdão n° 1.793/2011 (Plenário- TCU). 
12.5.  Após análise da proposta e documentação, o Pregoeiro anunciará o Licitante Vencedor. 
12.6.  Na hipótese da proposta ou do lance de menor preço não ser aceito, ou se o Licitante Vencedor desatender 
as exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente verificando a sua aceitabilidade 
e procederá a sua habilitação na ordem de classificação, segundo o critério do menor preço, e assim sucessivamente 
até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 
12.7.  Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objeto proposto pelo Licitante Vencedor, em razão das 
especificações indicadas na proposta, o Pregoeiro poderá solicitar ao Licitante declaração expedida pela empresa, 
de que o objeto possui as características indicadas na proposta, como condição necessária para adjudicação do 
objeto. 
12.8.  O Licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido pelo Pregoeiro, estará sujeito  
à desclassificação do item proposto. 
 
13. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
13.1.  HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a).  No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede. 
b).  Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br. 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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b1).   A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento diferenciado previsto 
na Lei Complementar 123/2006, deverá ser comprovada, mediante apresentação da seguinte documentação: 
b1.1). Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede do licitante onde conste o seu enquadramento 
como Empresa de Pequeno Porte ou Microempresa. 
b1.2). As sociedades simples, que não registram seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar certidão do 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas atestando seu enquadramento nas hipóteses do art. 3º da Lei Complementar nº 
123/2006. 
b1.3). A Certidão deve estar atualizada, ou seja, emitida a menos de 90 (noventa) dias da data marcada para a 
abertura da presente Licitação. 
c).  No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores. 
d).  Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência. 
e).  No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 
f).  No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 
g).  No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização. 
h).  Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
i).  Procuração ou documento equivalente, caso seja representada por procurador, com firma reconhecida do 
outorgante, cópia do respectivo RG – Registro Geral e CPF/MF – Cadastro de Pessoa Física do Ministério da 
Fazenda afim de comprovar os poderes do outorgante. 
 
13.2. DECLARAÇÃO, ASSINADA POR REPRESENTANTE LEGAL DA PROPONENTE, DE QUE: 
a).  Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal, conforme modelo 
do anexo II. 
b).  Não há superveniência de fato impeditivo para a habilitação da proponente, sob as penas cabíveis, conforme 
modelo do Anexo III. 
c).  A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei 9.854 de 27/10/99), 
conforme modelo do Anexo IV. 
 
13.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a).  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 
b). Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, compreendendo os tributos administrados pela Secretaria 
da Receita Federal. 
c).  Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo 
órgão competente. 
d).  Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo 
órgão competente.  
No caso de municípios que mantêm Cadastro Mobiliário e Imobiliário separados, deverão ser apresentados os 
comprovantes referentes a cada um dos cadastros. 
e).  Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS (CRS/FGTS). 
f).  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943. (Inciso incluído pela Lei 12.440, de 2011). www.tst.gov.br. 
  
13.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a). Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial, expedida pelo Distribuidor da sede da pessoa 
jurídica da licitante, emitida com antecedência máxima de 90 (noventa) dias da data fixada para entrega dos 

http://www.tst.gov.br/
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documentos ou com prazo de validade expresso. 
a.1). No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º  
11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos 
de habilitação. 
a.2). Caso a Licitante esteja em processo de recuperação judicial, deverá apresentar a certidão emitida pela instância 
judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de 
procedimento. 
 
13.5.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
a).  Atestado de Capacidade Técnica (declaração ou certidão) emitido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, em papel timbrado, assinado por seu representante legal, de que a empresa forneceu materiais 
semelhantes e pertinentes ao objeto desta licitação, que tem por objetivo comprovar o fornecimento por parte da 
empresa, informando o teor da contratação e os dados da empresa contratada de forma clara. 
b). Autorização de Funcionamento da Empresa expedida pela Vigilância Sanitária. 
 
13.6. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser apresentados por qualquer processo de cópia, a ser 
baixadas em formato compatível no campo específico do sistema informatizado para sessão do pregão. As cópias 
deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis, compatíveis com os originais. 
 
13.7. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, sob 
qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação.  
 
13.8. A documentação de habilitação deverá ser apresentada em nome da licitante que será responsável pelo 
fornecimento dos produtos, seus acessórios e faturamento, com o mesmo número do CNPJ. Serão aceitos 
documentos com a mesma razão social, porém CNPJ e endereço diverso quando os mesmos tiverem validade para 
todas as filiais e matriz. 
 
13.9. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de prazo de 
validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60 (sessenta) dias da data estabelecida 
para o recebimento das propostas. 
 
13.10.  Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme previsto no art. 43 § 1º da Lei 
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 
fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
13.11. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura da Ata de Registro 
de Preços, ou revogar a licitação. 
 
13.12.  O cumprimento do envio dos documentos exigidos acima, dispensa o envio dos mesmos documentos em 
vias originais, entretanto, poderá o Pregoeiro requisitar ao participante cópia de documentos para diligências 
necessárias, nos termos do Art. 59, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/21 no qual dispõe que a Administração poderá 
realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, 
conforme disposto no inciso IV do caput deste artigo. 
 
14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
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14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser anexada em campo específico do sistema 
eletrônico, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro e deverá: 
14.2.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
14.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
14.2.  A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
da Ata de Registro de Preços e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 
em algarismos e por extenso (art. 12º da Lei nº 14.133/21). 
14.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
14.4.  A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 
14.5.  A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
14.6.  As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 
 
15.  DO RECURSO 
15.1. Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá o prazo de 30 minutos, onde qualquer licitante poderá, durante o 
prazo concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 
recorrer quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso, as quais 
deverão ser enviadas exclusivamente em campo próprio do sistema, disponível no endereço eletrônico 
www.bnc.org.br , ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número 
de dias que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.  
15.2.  O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo e será dirigido a Exma. Sra. Prefeita 
Municipal, por intermédio do Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão ou encaminhá-lo a Prefeita, 
devidamente informada, para apreciação e decisão.  
15.3. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser aproveitados.  
15.4. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do  
disposto no item 14.1, importará na decadência desse direito, e o Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto 
ao licitante declarado vencedor.  
15.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, será o resultado da licitação 
submetido a autoridade competente que homologará e fará a adjudicação do objeto da licitação ao vencedor.  
15.6. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado para assinar a Ata de 
Registro de Preços dentro do prazo de 05 (cinco) dias a contar da convocação, sob pena de descumprimento das 
obrigações assumidas.  
 
16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
16.1. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo devidamente 
instruído à autoridade superior e propor a homologação. 
16.1.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará 
o objeto e homologará o procedimento licitatório. 
 
17.   PRAZO E CONDIÇÕES PARA A ASSINATURA DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS 
17.1.  Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmada a Ata de Registro de Preços 
ou emitido instrumento equivalente.  
17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar 
a Ata de Registro de Preços ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Autorização),  

http://www.bnc.org.br/
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sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. Alternativamente à 
convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata do registro de Preços ou aceite  
do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou 
aceito digitalmente no prazo de 05 (cinco) dias uteis, a contar da data de seu recebimento.  
17.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 
do adjudicatário e aceita pela Administração. 
17.3. A assinatura da Ata do registro de Preços pela licitante vencedora poderá ser por meio de assinatura eletrônica 
com certificado digital ICP Brasil do representante legal da empresa. 
17.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 
17.4.1. Referida Nota está substituindo a Ata do Registro de Preços, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei Federal nº 14.133/21. 
17.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos. 
17.5. Na assinatura da Ata do Registro de Preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência da Ata do Registro de Preços. 
17.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou 
se recusar a assinar da Ata do Registro de Preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar da Ata do Registro de Preços. 
 
18. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
18.1.  A proponente vencedora em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar o reequilíbrio econômico-
financeiro dos preços vigentes por meio de solicitação formal, devidamente protocolada ao Setor de contratos aos 
cuidados do Gestor de Contratos, Alexsander Athayde das Neves Junior, ou, caso o pedido seja assinado 
digitalmente, poderá ser enviado no endereço eletrônico contratos@santacecilia.sc.gov.br, acompanhada de 
documentos comprobatórios (nota fiscal anterior a apresentação da proposta, nota fiscal atual, notícias, entre outros) 
e certidões negativas de débitos constantes no item 12 do Edital.  
18.1.1.  Até a decisão final da Administração, que deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias, a proponente vencedora 
deverá entregar os itens normalmente, levando em consideração os preços registrados e vigentes. 
 
19.  DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
19.1. A Ata do Registro de Preços a ser firmado entre o Município e a(s) licitante(s) vencedora(s) terá a vigência de 
12 meses contados a partir da assinatura. 
 
20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
20.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do da Ata do Registro de Preços; 
b) dar causa à inexecução parcial da Ata do Registro de Preços que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total da Ata do Registro de Preços; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar a Ata do Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução da Ata do Registro de Preços; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da Ata do Registro de Preços; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
20.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 19.1 deste edital as seguintes 
sanções: 
a) advertência; 
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado 
ou contratado; 
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
20.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 19.2. do presente Edital poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 
20.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a 
extinção unilateral da Ata do Registro de Preços ou documento equivalente com a aplicação cumulada de outras 
sanções, conforme previsto no item 19.2 do presente Edital. 
20.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 
pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente. 
20.6. A aplicação das sanções previstas no item 19.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
20.7. Na aplicação da sanção prevista no item 19.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
20.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 19.2 do presente Edital o licitante ou o 
contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
20.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data da intimação. 
20.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
20.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
20.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
exigidos, cumulativamente: 
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e 
contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste 
artigo. 
20.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 19.2 do presente Edital exigirá, como 
condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade 
pelo responsável 
 
21.  DA ENTREGA E DO PAGAMENTO 
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21.1.  As regras acerca da entrega e dos pagamentos são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
edital. 
 
22.  DA FISCALIZAÇÃO  
22.1. A fiscalização da Ata do Registro de Preços ficará a cargo do(s) servidor(es) designado conforme o Termo de 
Referência, anexo a este edital.   
22.2. Caberá ao(s) servidor(es) designado(s) bem como aos responsáveis pelo recebimento verificar se os itens, 
objeto da Ata do Registro de Preços atendem a todas as especificações e demais requisitos exigidos, bem como 
autorizar o pagamento da respectiva nota fiscal, e participar de todos os atos que se fizerem necessários para o 
adimplemento a que se referir o objeto licitado. 
 
23.  DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
23.1.  As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 03 (três) dias úteis, antes da data 
designada para a realização do Pregão, não sendo computado para a contagem do referido prazo a data fixada para 
o fim do recebimento das propostas, apontando de forma clara e objetiva as falhas e/ou irregularidades que entende 
viciarem o mesmo, exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas 
no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br . 
23.2.  Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pela unidade requisitante decidir, no prazo de 2 (dois) dias úteis, sobre a 
impugnação interposta. 
23.3.  Se procedente e acolhida à impugnação, seus vícios serão sanados e nova data será designada para a 
realização do certame, exceto quando resultar alteração no Edital e esta, inquestionavelmente, não afetar a 
formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes. 
23.4.   A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório. 
23.5.  Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser envidados ao Pregoeiro, até 03 
(três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, em 
campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br  
23.6.  O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 
anexos. 
23.6.1.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 
e a administração. 
 
24.   DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   
24.3. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 
– DF. 
24.4.  No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
24.5.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
24.6.  As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e 
a segurança da contratação.  
24.7.  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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24.8.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
24.9.  O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
24.10.  Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste edital. 
24.11.  O edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br nos 
dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 
24.12. À Administração reserva-se o direito de filmar e gravar as sessões e utilizar este meio como prova. 
24.13. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
24.13.1. ANEXO I – Modelo de proposta. 
24.13.2. ANEXO II – Declaração Inidoneidade. 
24.13.3. ANEXO III – Declaração Fatos Impeditivos. 
24.13.4. ANEXO IV – Declaração menor de idade. 
24.13.5. ANEXO V – Declaração ME/EPP. 
24.13.6. ANEXO VI – Minuta da Ata do Registro de Preços. 
 
25.   DO FORO 
25.1.   Para dirimir as questões oriundas deste Edital e da futura Ordem de Compra, será competente o Foro da 
Cidade de Santa Cecília - SC, com renúncia aos demais. 
 
 
 
Santa Cecília-SC, 22 de março de 2024. 
 
 
 

____________________________________________ 
JOANA SANTOS NASCIMENTO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 

____________________________________________ 
NEREU ECLAIR VIEIRA PIRES 

SECRETÁRIO DE OBRAS, TRANSPORTES E 
SERVIÇOS URBANOS 

 
 

____________________________________________ 
SANDRA REGINA MUXFELD 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
 

____________________________________________ 
RODRIGO TAMANINI DA SILVA 

COMANDANTE DO 1º E 2º BATALHÃO 
DO CORPO DE BOMBEIROS 
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____________________________________________ 
CLAUDETE BRUXEL 

PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIOMAIS – APAE  

 
 
 

Após análise do conteúdo do presente edital, verificou-se 
que este cumpre os requisitos exigidos pelas Lei n. 

14.133/21, razão pela qual opino pelo  
prosseguimento do processo licitatório. Em ........./......../.2024 

 
_______________________________________________________ 

ANDRE GROCHOVSKI PEREIRA DE SOUZA 
ASSESSOR JURÍDICO 

Advogado-OAB/SC- 24483 
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ANEXO I 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 012/2024  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024 – RGISTRO DE PREÇOS   
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 

 
PROPOSTA COMERCIAL DO VENCEDOR 

 
 

NOME DA EMPRESA: ______________________________________________ 
 
ENDEREÇO: ______________________________________________________ 
 
CIDADE: ________________________________ CEP: ____________________ 
 
ESTADO: __________________ FONE/FAX DA EMPRESA:________________ 
 
FONE/FAX DO REPRESENTANE: _________________CNPJ Nº ____________ 
 
CONTA CORRENTE NO BANCO ___________________ AGÊNCIA: _________ 
 
Apresentamos nossa proposta pós licitação para fornecimento dos itens conforme segue, objeto da presente 
licitação, Pregão Eletrônico n.º ........../2024, acatando todas as estipulações consignadas: 

 

Item Quant. Unid. Especificação Marca Preço 
Unit. 

Preço Total 

01   ** deve o proponente especificar o objeto de forma 
clara, descrevendo detalhadamente as 
características técnicas do produto ofertado, 
incluindo especificação, de marca, modelo, 
garantia, procedência e outros elementos que 
de forma inequívoca identifiquem e constatem 
as configurações cotadas. 

   

Valor total da proposta R$ ________ ( ________________________________). 
Obs: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, frete, fiscais e comerciais etc. e outras quaisquer que incidam sobre a 
contratação. 
Declaramos que os itens ofertados atende à todas as especificações descritas no edital. 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: ______________ (no mínimo, 60 - sessenta dias). 
PRAZO DE ENTREGA: __________________________________________________________ 
   (Conforme Anexo I do edital). 
PRAZO DE GARANTIA DO OBJETO: .................................. 
 
DATA: 
 
____________________________________________ 
NOME E ASSINATURA DO 
REPRESENTANTE E CARIMBO DA EMPRESA 
 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 
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ANEXO II 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 012/2024  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024 – RGISTRO DE PREÇOS   
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 
DECLARAÇÃO 
 
 

(Nome da Empresa) 
CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada. 
 
(Endereço Completo) 
 
Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão 
Eletrônico nº _____________ instaurada pela Prefeitura Municipal de ________, que não fomos declarados 
inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 
 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
 
(Local e Data) 
 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número 
do CNPJ. 
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ANEXO III 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 012/2024  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024 – RGISTRO DE PREÇOS   
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
(Nome da Empresa) 
 
 
CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada 
 
(Endereço Completo) 
 
Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
(Local e Data) 
 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número 
do CNPJ. 
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ANEXO IV 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 012/2024  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024 – RGISTRO DE PREÇOS   
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
(Nome da Empresa) 
 
CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada 
 
(Endereço Completo) 
Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
OBS.  
1). Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do 
CNPJ. 
2). Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 
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ANEXO V 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 012/2024  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024 – RGISTRO DE PREÇOS   
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno 
Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 
 
(Nome da empresa), CNPJ / MF nº, sediada (endereço completo). Declaro (amos) para todos os fins de direito, 
especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão, que estou (amos) sob o regime de 
ME/EPP, para efeito do disposto na LC 123/2006 
 
 
________________________________________________________________________________ 
Local e data 
 
 
 
________________________________________________________________________________ 
Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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ANEXO VI 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 012/2024  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024 – RGISTRO DE PREÇOS   
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 

MINUTA DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

1ª. Contratante: 
 

O MUNICÍPIO SANTA CECÍLIA/SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 
85.997.237/0001-41, com sede na Rua João Goetten Sobrinho, 555, centro, nesta cidade de Santa Cecília/SC, neste 
ato representado pela Prefeita Municipal, ALESSANDRA APARECIDA GARCIA, e de ora diante denominada 
simplesmente MUNICIPIO. 
 
2ª. Contratada: 
_____________________ pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº ______, com sede na Rua 
_____________, nº ______, na cidade de ____________, Estado de _______, neste ato representada pelo Senhor 
____________, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA. 
 
Em conformidade com o processo de licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 0xx/2024 -, datado de _____ de 
_______ de _______ e homologado em data de ___ de _______ de 2024, na forma e condições estabelecidas nas 
cláusulas seguintes: 
 
I. OBJETO 
 
CLÁUSULA 1ª: OBJETO DO CONTRATO 
1.1.  A presente Ata de Registro de Preços tem como objeto o futuro e eventual fornecimento de gêneros 
alimentícios e correlatos para atender as demanda das Secretarias do Município de Santa Cecília, do Corpo de 
Bombeiros Militar e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, conforme relação, quantitativos e 
especificações constantes no edital e em seus anexos. 

 
II. DO PREÇO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 
CLÁUSULA 2ª: DO PREÇO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
2.1. Objeto do presente contrato, será executado pelo preço total e global de R$____(_____), sendo o valor unitário  
de R$___ (____). 
2.2. A proponente vencedora em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar o reequilíbrio econômico-
financeiro dos preços vigentes por meio de solicitação formal, devidamente protocolada ao Setor de contratos aos 
cuidados do Gestor de Contratos, Alexsander Athayde das Neves Junior, ou, caso o pedido seja assinado 
digitalmente, poderá ser enviado no endereço eletrônico contratos@santacecilia.sc.gov.br, acompanhada de 
documentos comprobatórios (nota fiscal anterior a apresentação da proposta, nota fiscal atual, notícias, entre outros) 
e certidões negativas de débitos constantes no item 12 do Edital.  
2.2.1.  Até a decisão final da Administração, que deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias, a proponente vencedora 
deverá entregar os itens normalmente, levando em consideração os preços registrados e vigentes. 
 
III. PAGAMENTO 

 
CLÁUSULA 3ª: PAGAMENTO 
3.1.  O(s) pagamento(s) devido(s) à(os) vencedor(es) serão efetuados em até 10 dias uteis após a entrega dos  
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materiais, respeitados os prazos de processamento dos documentos fiscais e contábeis, com recursos próprios do 
município. A nota fiscal deverá conter todas as especificações do objeto licitado, com o devido adimplemento 
contratual, sendo que a emissão e apresentação da Nota Fiscal deverá ser de acordo com o termo de referência 
previsto no edital de licitações. 
3.1.1. A CONTRATADA deverá manter como condição para pagamento, durante toda a execução do contrato, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
3.1.2. Como condição para pagamento deverão ser apresentadas juntamente com a nota fiscal/fatura, todas as 
certidões constantes da habilitação, item 12 do edital, dentro do prazo de validade, nos termos do art. 92, inciso XVI, 
da Lei de Licitações. 
3.1.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o recebimento definitivo pelo fiscal de contrato, na 
nota apresentada. 
3.1.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante. 
3.1.5. Constatando-se, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua advertência, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
3.1.6.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista quanto à inadimplência da contratada, 
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
3.1.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa. 
3.1.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 
3.2.  A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida de acordo com os valores unitários e totais discriminados no Contrato, 
e deverá constar a marca e o modelo, quando for o caso. 
3.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Município de Santa Cecilia com indicação do CNPJ 
específico sob nº 85.997.237/0001-41. 
3.4.  De acordo com o §6º, I, do Art. 23, Anexo XI, do Regulamento do ICMS Catarinense, fica a CONTRATADA 
obrigada a emitir nota fiscal eletrônica NF-e, modelo 55, em substituição às notas fiscais impressas modelos 1 e 1-
A,quando for o caso. 
3.5.  O arquivo xml das notas fiscais eletrônicas deverá ser encaminhado obrigatoriamente no seguinte e-mail: 
compras@santacecilia.sc.gov.br, para seu devido arquivamento. 
3.6.  Os pagamentos far-se-ão através de crédito em conta corrente bancária da CONTRATADA, a partir da data 
final do período de adimplemento a que se referir. 
 
IV. DA ENTREGA 
 
CLÁUSULA 4ª: DA ENTREGA 
4.1. Os itens deverão ser entregues, após a autorização de fornecimento (AF) encaminhado pela Secretaria 
requisitante imediatamente, no local indicado. 
4.2. Todas as despesas com a entrega dos materiais e serviços correrão por conta da CONTRATADA, despesas 
essas previstas e/ou computadas na proposta. 
4.3.  A não entrega dos materiais e serviços dentro do prazo e condições estabelecidas neste Edital, ensejará a 
revogação do contrato e a aplicação das sanções legais previstas. 
4.4.  A entrega dos materiais e serviços e a emissão da respectiva nota fiscal estão condicionadas ao recebimento 
da Autorização de Fornecimento ou outro documento equivalente. 
4.5. O objeto será recebido PROVISORIAMENTE, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, para 
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efeito de posterior verificação da conformidade com a especificação. 
4.5.1. O recebimento provisório será feito mediante certificação. 
4.6. O objeto será recebido DEFINITIVAMENTE, em até 05 (cinco) dias após recebimento provisório, e sua 
verificação da qualidade, quantidade e consequente aceitação. 
4.7.  Caso não ocorra o procedimento de recebimento provisório, esses serão considerados realizados. 
4.8.  O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil do contratado pela solidez e 
segurança. Também não exclui a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos 
limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
4.9.  O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados, mesmo após ter sido recebido definitivamente o objeto do contrato. 
Obs.: O ato de atestar se concretiza com a declaração e assinatura do responsável no verso da nota fiscal/fatura ou 
documento equivalente. A atestação caberá ao servidor do órgão ou entidade contratante, ou ao fiscal da obra ou 
serviços ou a outra pessoa designada pela Administração para esse fim. 
 
IV.  VIGÊNCIA 

 
CLÁUSULA 5ª: VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1. O contrato firmado entre o Município e a CONTRATADA terá a vigência de 12 meses contados a partir da 
assinatura. 
 
V.  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª: CLASSIFICAÇÃO DAS DESPESAS 
6.1 - As despesas decorrentes do objeto do presente contrato correrão por conta das dotações orçamentárias do 
exercício de 2024 a seguir: 
 
6.2. Ficam desde já empenhadas nas referidas dotações orçamentárias as despesas para cumprimento das 
obrigações deste contrato na importância de R$ _________ mediante empenhos anexos. 
 
VII.  FISCALIZAÇÃO CLÁUSULA  
 
7. FISCALIZAÇÃO 
7.1. A fiscalização do contrato ficará a cargo do(s) servidor(es) designado conforme o Termo de Referência, anexo 
ao edital de licitação.   
7.2. Caberá ao(s) servidor(es) designado(s) bem como aos responsáveis pelo recebimento verificar se os itens, 
objeto do contrato, atendem a todas as especificações e demais requisitos exigidos, bem como autorizar o 
pagamento da respectiva nota fiscal, e participar de todos os atos que se fizerem necessários para o adimplemento 
a que se referir o objeto licitado. 

 
VIII.  GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 8ª: GARANTIA DE RESPONSABILIDADE 
8.1. A CONTRATADA responderá pelos vícios dos itens que se compromete a entregar os itens, e por quaisquer 
danos que venha a causar inclusive perante terceiros, ficando a Administração isenta de qualquer responsabilidade. 
 
IX.   DAS SANSÕES ADMINISTRATIVAS 
 
CLÁUSULA 9ª: DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
9.1 – O descumprimento do contrato ensejará aplicação das penalidades estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 
9.2 – A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações: 
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a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) enseje o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação, sem motivo justificado; 
e) apresente declaração ou documentação falsa ou preste declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) pratique ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comporte-se de modo inidôneo ou cometa fraude de qualquer natureza; ou 
h) pratique ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
9.3 – Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 
acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 
14.133/2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 
“f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021). 
d) Multa: 
d.1) por atraso superior a 5 (cinco) dias úteis da execução/entrega do objeto, fica a CONTRATADA sujeita à 
aplicação de multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor da parcela inadimplida da 
Nota de Empenho, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação, limitado 
a 30 (trinta) dias; 
d.2) em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto, poderá ser aplicada multa de 10% 
(dez por cento), calculada sobre o valor da parcela inadimplida da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; 
d.3) transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de execução estabelecido na Nota de Empenho ou instrumento 
equivalente, será aplicada multa de 15% (quinze por cento), calculada sobre o valor da parcela inadimplida. 
9.4 – A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021). 
9.4.1 – Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133/2021). 
9.4.2 – Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 
9.4.3 – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pela CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei 
nº 14.133/2021). 
9.4.4 – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida no prazo máximo de 15 
(quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
9.5 – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar. 
9.6 – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle, quando for o caso. 
9.7 – Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão 
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apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 
9.8 – A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/2021). 
9.9 – A CONTRATADA deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 161, da Lei nº 14.133/2021). 
9.10 – As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 
 
X.  DA RESCISÃO CLÁUSULA  
 
CLÁUSULA 10ª – DA RESCISÃO DO CONTRATO 
10.1 – O presente contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 
10.2 – A extinção do contrato poderá ser: 
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua 
própria conduta; 
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, 
desde que haja interesse da Administração; 
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por 
decisão judicial. 

 
XI.  VINCULAÇÃO DO CONTRATO  
 
CLÁUSULA 11ª: DA VINCULAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
11.1 - O presente contrato está vinculado à licitação oriunda do Processo Administrativo nº 002/2024, Pregão 
Eletrônico nº 001/2024, obrigando-se a CONTRATADA de manter, durante toda a execução e vigência do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
11.2 – A CONTRATADA obriga-se a cumprir o disposto no artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, de acordo 
com a declaração conjunta prestada durante a fase de habilitação, sob pena das sanções legais cabíveis. 
 
XII. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL CLÁUSULA  
 
12ª: LEGISLAÇÃO 
12.1 - O presente instrumento rege-se pelas disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/21, Lei Complementar 
nº 123/2006, e demais normas e princípios de direito administrativo aplicáveis. 
 
XIII.  FORO CLÁSULA  
 
13ª: FORO DE ELEIÇÃO  
13.1 - As partes contratantes elegem o FORO da Comarca de Santa Cecília, com a renúncia de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais relativas ou resultantes do presente contrato. E, por 
assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas cláusulas do 
presente contrato, bem como observar fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o assunto, na 
presença das testemunhas abaixo assinadas. 
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Santa Cecília-SC,>>>>>>>>>.,................... de 2024 
 

_______________________________                                              ___________________________                                           
ALESSANDRA APARECIDA GARCIA                                                          CONTRATADO 
PREFEITA MUNICIPAL 
 

Após análise do conteúdo do presente edital, verificou-se 
que este cumpre os requisitos exigidos pela Lei n. 

14.133/2021, razão pela qual opino pelo 
prosseguimento do processo licitatório. Em ........./......../.2024 

 
_______________________________________________________ 

ANDRE GROCHOVSKI PEREIRA DE SOUZA 
ASSESSOR JURÍDICO 

Advogado-OAB/SC- 24483 

Ficam designados para acompanhar e fiscalizar o presente Contrato os seguintes servidores: 
 

NOME:____________________________________           NOME:_________________________________ 
CPF:______________________________________          CPF:___________________________________ 
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